
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2021.
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n" 02/2021 QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO
FRANCISCO, DO OUTRO, A EMPRESA INNUVE
COMUNICAÇÃO DIGITAL L TDA-EPP, NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, o fUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO
FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.? 14.627.928/0001-05, com sede
à Travessa Nova Brasília, Sln, Centro, nesta cidade de São Francisco/SE, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal a Sr'l. LEYLA BRAZ GUIMARÃES, e
a empresa INNUVE COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA-EPP, localizada no endereço Avenida Dr.
Roosewelt Dantas Cardoso de Menezes, 962, Sala 06, Centro, Aracaju, Cep, 49.010-410, inscrita no
CNPJ nO 29.915.429/0001-90, representada ne:/3 ato pelo Sr CíCERO JOSÉ MENDES LEITE,
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo, regido pela Lei n? 8.666/93 e
suas alterações posteriores, conforme Clái SI_'~f1S c;' condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorroqacão do prazo de vigência do Contrato n° 02/2021 que
ora se adita, de acordo as disposições do art. '67 §1°. II e V, da Lei n° 8.666/93, por um período de mais
12 (doze) Meses.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
Permanecem em vigor as demais condições do Ccr~trato que ora se adita, não modificadas, implícita ou
explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, para um
só fim legal.

São Francisco/SE, 02 de janeiro de 2023.
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LEYLA 8RAL GUIMARÃES

Se cr e tár ia Mu nicipa I CICEROJOSEA"on,,,,,,ec,,,,,,,.,
CO NTRATA NT E MENDES 1~~~·,J~~;é:~ERO

LEITE:65422 LEiTE654n406So,
Dedos- 2023_01,02

406591 03,002 -{',"J0'

INNUVE COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA-EPP
CíCERO JOSÉ MENDES LEITE

CONTRATADA

r~~{3é'"ZDf~õ~--


